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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 033/2024 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE
MEDICAMENTOS.

Procedimento Licitatório n' 626/2023
Pregão Eletrânico n' 148/2023

DETENTORA, têm entre si justo e acertado:

1.-0BJKTQ

1 . 1 . -- Registro de Preços de Medicamentos, nas quantidades e especificações abaixo mencionados:

UND QTD

cp l 2.000

PREÇO UNITÁRIO PREÇOTOTAL
MARCA/

FABRICANTEITEM

l

DESCRIÇÃO

ACIDOFOLINICO
15 MG -

COMPRIMIDO
AMIODARONA
050 MG/ML INJ

AMP 3 ML
BICARBONATO

DE SÓDIO 8,4% IO
ML

BUTILBROMETO
DE

ESCOPOLAMINA
20 MG/ML l ML
FENITOINA50

MG/ML INJ 5 ML
HALOPERIDOL5
MG/ML INJ l ML

liEPARINA
MÓDICA 5000 UU

0.25 ML
nqJETÁVEL - AMF

C/ 0,25ML
RIÓROCORTISON

A 500 MG INJ
'i:iÕOCAiNAZ%

COM VASO 1,8 ML

R$ 1,680 R$ 3.360,00
HIPOLABOR/

FOLINAC

HIPOLABOR/
GENÉRICO5 AMP l 200 R$ 2,576 R$ 515,20

7 AMP l 200 R$ 0,77 R$ 154,00 SAMTEC / NI

8 AMP l 200 R$ 0,89 R$ 178,00
HIPOLABOR/

GENÉRICO

HIPOLABOR/
GENÉRICO

CRISTÀLIA/
HALO

15

19

AMP l 200

AMP l 200

R$ 1,68

R$ 2,733

R$ 336,00

R$ 546,60

HIPOLABOR/
PARINEX20 AMP l 200 R$ 5,98 R$ 1.196,00

BLAU/
ARISCORTEN
CRISTÀLIA/
xyLESTEsnq

21

22 AMP l 200

R$ 5,19

R$ 2,834

R$ 1.038,00

R$ 566,80
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1 .2. -- Os preços referidos acima são Hlnais e irre4ustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluído no mesmo todas as despesas e custos, como também os lucros da DETENTORA.

1.3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ 8.891,60 (Oito Mil
Oitocentos e Noventa e Um Reais e Sessenta Centavos).

2.-1)

2. 1 . -- Os recursos orçamentários para pagamento do obj eto da contratação oriunda deste Registro de Preços

comerão por conta da seguinte rubricas orçamentãrtas:

N' 02.14.01.1 0.301.0069.2507.3.3.90 30.00 - TESOURO PRÓPRIO

S.-CONDIÇÕES..!ZE..EXEÇyUCÃOD

3 . 1 ..2. -- A empresa vencedora deverá fomecer os medicamentos solicitados através da Ordem de Fomecimento/
Ofício emitidos pela Secretaria de Saúde, juntamente com o respectivo Empenho.

3 2 -- Os medicamentos a serem entregues deverão estar devidamente registrados na Anvisa e ap da daar na
embalagem: o fabricante, o número de lote e prazo de validade de no mínimo lz meses çui"auv' ua u"'u u
emissão da nota fiscal de entrega.

3.3. -- A DE.!.;!j=NTOm da Ata ülca obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fomecimento, emitidas
até a data do vencimento da mesma.

3.4. -- O encerramento do prazo de validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir as Ordens de Fomecimento, emitidas até a data de validade.

3.5.-

4.--VALIDADEl2 . .. .. - . ..---J«datadesllaassinatura.
4. 1. -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de lz (aozeJ meses, zl çuiiLa- ua u"'u uv --- ---"''"
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bancária, a qual serão efetivados os pagamentos

5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DE.jlj;NTOm.

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

5 .3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
Eletrânica.

i n ===*;T XHH181:HIBU ISl; l:
sobre o atraso.

5 5 -- junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade perante o
FGTS, o INSS (certidão federal) e a justiça do trabalho (CNDT).

l ltE;l B H HE
6. 1 . 1 . -- Advertência, sempre que foretn constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha
a DETENTORA concorrido diretamente;

6. 1 .2. -- Multa, nas seguintes situações:

:iÉ$ 11UiZll.l:lX:lgH=li.'m:.:e=:'sn;'= =:ti:':=
6.1.2.2. -- Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total ou

parcial do fomecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será
efetivado o cancelamento da Ata Registro de Preços

6. 1 .3. -- 11npedimento do direito de licitar com o Município de Jaguariúna, bem como de com ele contratar,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

linitr,r e contratar com a Administração Pública
6. 1 .4. -- Declaração dc inidoneidade pai a
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motivos detemlinantcs da punição.

6 2 -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará'o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada culnulativamcnte com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais
créditos da DETENTORA.

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

7.-
7.1 -- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando:

7. 1.1 . -- A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7.1.2. -- A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7. 1 .3 . -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços;

7. 1 .4. -- Os preços rcgistrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7. 1 .5. -- Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7. 1 .6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de Saúde;

7. 1 .7. -- Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

7.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se
impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em fiinção de fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior.

7.1.8.1. -- A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido

7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitens anteriores
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos
autos que deram origem ao Registro de Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oülcial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

q
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8.] - rinnpM as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas de

preços as ações oriundas de direitos e obrigações desta.Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9. - coNsinKKACÕlilS..!.!B.A!$: . ...
g.l. responsável para com os seus empregados e auxiliares: no quc
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social: seguro de acidentes do trabalho ou

quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3.2 14, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho),. sendo que
o seu descumprlmento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou cancelamento da
ata

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes.poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que sqa,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensilçao,
vantagens financeiras ou beneHicios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao oolçtu
desta Ata de Registro de Preço, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda,

pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no município ae
Jaguariúna pelo Declcto n' 3.655/2017

condições os quais pemaanecerão inalterados, como sc nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

9.4. -- Na qualidade de ORGAO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Termo de
Ciência e NotiHlcação, confomle ANEXO IV do Edital, relativo à transmissão das informações constantes
nesta Ata de Registro de Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

9.5. -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para deÊlnir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro de Preço,
como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrânico n' 148/2023; e
b) Procedimento Licitatório n' 626/2023.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata
de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para unl só e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.
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Jaguariúna, 04 dc março de 2024

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete
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PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
Fernando Parucker da Salva
RG N': 188.527 SC
CPF/MF N': 248.710.109-10

Testemunhas

Jóão Pedra Perez Gomes
Assistente de Gestão pública
Prefeitura do MuMcípio de jaguaHüna
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PROCEDIMENTO LICITATóRIO N' 626/2023

HHãlÜ:H:H==12Íi8:tJIHH"«
OBJARP N'O:33/2024o de Preços dc Medicamentos -- Itens: 1, 5, 7, 8, 15, lg, 20, 21, 22, 25, e 29.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

11 R :Êli 311à:lnmn==':: :u :=u'; :ú:'l:;=:l

==H$'.=H:=s':TJ;:g

2. Damo-nos por :jjjjji'IFICADOS pardo raeoe ejuas formas lnalie consequenteipubl=rcer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 04 de março de 2024

AUTORIDAD
Nome: Márcio Gustavo Bemardcs Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONS
Nome Marca En\ l a Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13 «

@
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Pe[oORGÃ111.(]1ÊBljEÇIADOR:
ii==e: Mana Emília Peçonha de Oliveira Silvo

Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

Pela DETENT(}116::
Nome Fumando Parucker da Salva

Cargo: Sócio Administrador
CPF: 248.710.109-10
E-mail: ç

Telefone: (42) 2101-5151
FERNAN[)O .j....--.
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ORDEM
Nona Mar a do Carão de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária dc Saúde
CPF: 184.265.868-99

Assinatura

/
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